Lei Municipal Complementar n° 002/2009

Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 1.425, de 19 de março de 2008.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo II da Lei Municipal nº 1425, de 19 de março de 2008 que Dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte – MG, e dá outras providências, passa a vigorar acrescido de:

I. mais uma vaga ao cargo em comissão de Superior.

II. mais duas vagas ao cargo em comissão de Chefe de Divisão.

Art. 2º O Anexo II da Lei Municipal nº 1425/2008, tem a seguinte disposição:

ANEXO II

CARGOS COMISSIONADOS
	Cargo
	Número de vaga
	Remuneração (R$)

	Procurador Geral
	01
	2.500.00

	Assessor de Jurídico
	01
	1.500,00

	Assessor de Comunicação
	01
	1.500,00

	Chefe de Gabinete
	01
	2.500,00

	Supervisor
	09
	1.060.00

	Chefe de Divisão
	18
	799,50

	Coordenador
	04
	799,50


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 20 de fevereiro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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